
R E P Ú B L I C A mPORTUGUESA

CAGARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.- 108
Senhores Deputados.— A  v o s sa  c o m is

são  d e a d m in istra çã o  p ú b lica , ten d o  a p r e 
c iad o  a p r o p o sta  de le i  n .°  2 4 - H ,  v in d a  
d o  S e n a d o , te n d en te  a  ce d e r  à  C âm ara  
M u n icip a l d e  F r e ix o  d e  E sp a d a -à -C in ta

S a la  d a s  S e s s õ e s , 1 2  d e  M arço  de 1 9 2 6 .

u m  ed if íc io  em  r u ín a s , p e r te n c e n te  ao  E s 
ta d o , en ten d e  q u e , em  v is ta  do  im p o r
ta n te  fim  eco n ó m ico  a q u e ta l c e d ên c ia  
se  d e s tin a , a  r e fer id a  p r o p o sta  m er e c e  a  
v o s s a  a p ro v a çã o .

Alfredo de Sousa.
Alfredo Pedro Guisado. 
Felizardo Saraiva.
Alberto Vidal.
Elmano da Cunha e Costa. 
Joaquim Brandão , r e la to r .

Senhores Deputados. — A  v o s sa  co m is- p o s ta  d e  le i  n .°  2 4 - H ,  v in d a  do S e n a d o ,
sã o  d e  fin a n ça s , co n co rd a n d o  co m  a  p ro - d á -lh e  o se u  p a r e c e r  fa v o r á v e l.

S a la  d a s  s e s s õ e s  da  co m issã o  d e f in a n ç a s , M aio  d e 1 9 2 6 .

Daniel Rodrigues.
Carlos Soares Branco.
Artur Carvalho da S ilva  (com  d e c la r a 

ç õ e s) .
João Tamagnini.
Manuel da Costa D ias.
Felizardo Saraiva.
João da Cruz Filipe.
José Carlos Trilho.
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .

Proposta de lei n.° 24-H
A r tig o  1.® É  ced id o  g r a tu ita m e n te  à  S e r ic ic u ltu r a  e  a lg u n s  se r v iç o s  m u n ic i-

C âm ara  M u n ic ip a l de F r e ix o  de E sp a d a - p a is  e  do E s ta d o , o e d if íc io  em  ru ín a s,
-à -C in ta , p a r a  n ê le  in s ta la r  a  E s ç o la  d e  situ a d o  n o  L a r g o  do B o b le , d a  V ila  d e
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F r e ix o  d e  E s p a d a “à-C inta , p e r te n c e n te  à  A r t . 2 .°  F ic a  re v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
F a z e n d a  N a c io n a l. con trário .

P a lá c io  do C o n g r e sso  da R e p ú b lic a , em  2 9  d e  J a n e iro  de 1 9 2 6 .

António Xavier Correia Barreto. 
Luís Inocêncio Ramos Pereira. 
Joaquim Correia de Almeida Leitão.

Projecto de lei n.° 8
A r tig o  1 .°  É  ced id o  g ra tu ita m en te  à  

C âm ara  M u n ic ip a l de F r e ix o  d e E sp a d a -à -  
-C in ta , p a r a  n e le  in s ta la r  a  E s c o la  d e  
S e r ic ic u ltu r a  e  a lg u n s  se r v iç o s  m u n ic ip a is  
e  d o  E s ta d o , o ed ifíc io  em  r u ín a s , situ ad o

S a la  d as S e s s õ e s  do S e n a d o , em  1 6  de

no  L a r g o  do B o b le  d a  V ila  d e  F r e ix o  d e  
E sp a d a -à -C in ta , p e r te n c e n te  à  F a z e n d a  
N a c io n a l.

A r t .  2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

D e z em b r o  d e 1 9 2 5 .

João Pessanha Vaz das Neves, 
Domingos Prias,

Senhores Senadores.—  O p r e s e n te  p r o 
j e c to  d e  le i  d e s tin a -se  à  ced ên c ia  g ra tu ita  
à  C âm ara  M u n ic ip a l d e F r e ix o  de E sp a d a -  
-à -C in ta  d e  um  ed ifíc io  em  ru ín a s, p e r te n 
cen te  a o  E s ta d o , p a r a  in sta la ç ã o  d e u m a  
E s c o la  d e S er ic ic u ltu r a , r e c e n te m e n te  
cr ia d a . B e m  m erece  a p ro v a çã o  ê s te  p r o 
je c to , m a s la m e n tá v e l é  q ue a p en a s s e  
co n ced a  u m a c a sa  d esm a n te la d a , p a ra  
u m a câ m a ra  p o b r e  in s ta la r  u m a E s c o la  
d e A r te s  e O fíc io s q ue é , d e to d a s a s  q ue  
i ilt im a m en te  fo ra m  c r ia d a s , a q u e la  q u e  
te m  m a ior  ju stif ic a ç ã o , p orq u e s e  b a se ia  
n a  tra d içã o  e  n a  r e v iv e sc ê n c ia  d e u m a in 
d ú str ia  ru ra l, q ue fo i a  m a is  im p o rta n te , 
a m a is  rem u n era d o ra  e  a  m a is in te r e s 
sa n te  d as n o s s a s  in d u str ia s  d o m éstica s.

A  F r a n ç a  e  a I tá lia , o n d e a in d ú str ia  
se r ic íco la  fo i sem p re  p r o te g id a  e  e st im u 
la d a  c o m  m ed id a s a c e r ta d a s , con tin u am  a  
d isp e n sa r -lh e  a  m a is  so líc ita  e  a ss íd u a  
a ten ção , c ô n sc io s  com o sã o  ê s s e s  d ois  
p a íse s  d a  im p ortân c ia  ec o n ó m ic a , da fin a
lid a d e  e d u c a tiv a  e  a té  d a  p o rçã o  d e b e le z a

a r tís t ic a  q ue se  co n tém  n u m a in d ú str ia  
ta m  d e lica d a  e  a tra en te .

C er ta m en te  o s  d o is  S e n a d o r e s , s ig n a 
tá r io s  d ê s te  p ro je c to  d e  le i  e  que foram  
ta m b ém  o s p r o p u g n a d o r e s  d a  cr iaçã o  
d e ssa  e sc o la , a tin en te  à  irrad iaçã o  d e u m a  
in d ú str ia  fa m ilia r , que em  F r e ix o  se  lo 
c a liz o u  em  n ú c le o  v ita l d e  r e s is tê n c ia , 
so b r e v iv o , m a s  iso la d o  n o  v a s to  cam po  
tra n sm o n ta n o  em  q ue e la  f lo r e sc e u  t iv e 
ra m  em  v is ta , com  o seu  tím id o  e  m o 
d esto  p e d id o  d e ced ên c ia , d ar  v id a  e  fu n 
çã o  a e s s a  e sc o la , p a r a  co n tin u id a d e  e  
en g ra n d ec im en to  d a  p ro d u çã o  d e lin d o s  
a r te fa c to s , q ue sã o  r e s to s  d e m aior  q u a n 
tia  em  a p r im o ra d o s tec id o s  d e  se d a  e  p a ra  
ex p a n sã o  da cu ltu ra  da a m o re ira  e  d a  
criação  do s ir g o .

D e p o is  do M arq u ês de P o m b a l q u e  l e 
v o u  e s ta  in d ú str ia  a o  a p o g e u  co m  d e c i
sõ e s  d e m u ito  a c ê r to  e  e ficá c ia , to d a  a  
n o s sa  le g is la ç ã o  n e s ta  m a tér ia  é  d efic ien 
t e ,  tru n ca d a , co n trad itó r ia , p la tó n ic a  e  
in ú til.
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A  cr iaçã o  d a  E s c o la  d e S e r ic ic u ltu r a  
fo i u m a  m ed id a  p rá tic a  p a r a  in íc io  de r e s  
ta b e le c im e n to  da se r ic icu ltu r a  p o r tu g u e sa . 
D a r - lh e  p a ra  seu  fu n c io n am en to  um  e d i

fíc io , q u e  o E s ta d o  e  n ã o  a  p o b r e  câ m a ra  
m u n ic ip a l d ev er ia  p ô r  em  c o n d iç õ e s , é  
u m a n e c e s s id a d e  u r g e n te  e , p o r  is s o , s e  
im p õ e  a  a p ro v a çã o  d ê s te  p ro jec to  d e  le i.

S a la  d a s S e s s õ e s  d a  2 .a S e c ç ã o  do S e n a d o , em  1 4  de J a n e iro  d e 1 9 2 6 .

O r e la to r , José António da Costa Junior,

Aprovado pela  Secção.
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